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Indução de SAF no Programa 

Produtor de Água
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Monitoria de Trilhas em 

Propriedade no Meio Rural
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Estrada Parque: Guaratinguetá 

- Campos do Jordão

Asfalto - 4 km / Bloquete - 7km e Melhor Caminho - 11 km 
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Extração de 

Cascalho no Ribeirão 

Guaratinguetá 

Reclamações feitas no BLOG e Grupo do 

CONAPAM

Setembro / Outubro de 2015

RECLAMAÇÃO realizada junto a Ouvidoria Geral 

de Guaratinguetá, em 03/11/15 e registrada sob. 

o nº 0721/15, para análise, averiguação e 

esclarecimentos.
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Tromba d’água - 2009
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Resposta - Ouvidoria da 

Prefeitura de Guaratinguetá
 A Prefeitura tem outorga do DAEE para desassoreamento do ribeirão 

Guaratinguetá na extensão de 11 360 m. O material retirado é 
utilizado em obras públicas. 

 Por que não foi feito o licenciamento na APASM, conforme entendimento 
análogo do MP à CETESB? 

 Qual a quantidade de material permitido para extração? Qual o período? 

 A retirada desse material não implica em prejuízos ao suprimento de 
água para abastecimento. O que prejudica o suprimento de água é 
a degradação das nascentes e ocupação do solo 
(impermeabilização) que vem ocorrendo, principalmente no 
Gomeral. 

 Há estudo de Impacto desta extração e diagnóstico de bacia do ribeirão 
Guaratinguetá que fundamenta esta afirmação? 

 Salientamos que o auto ribeirão Guaratinguetá tem a maior cobertura de 
remanescentes de floresta do Mata Atlântica desta bacia e que estes 
remanescentes vem se regenerando por inciativas do proprietários e do 
programa produtor de ÁGUA da prefeitura de Guaratinguetá 
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Resposta - Ouvidoria da 

Prefeitura de Guaratinguetá

 O material retirado ajuda a remunerar, parcialmente, as 
despesas (mão de obra, caminhões e equipamento pesado) 
com o trabalho de desassoreamento.

 O deslocamento centenas de caminhões não  tem causado 
prejuízo ao pavimento da Estrada Presidente Tancredo Neves? 

 Em quais obras foram usados estes materiais? Antigamente eram 
usados apenas para conservação de estradas rurais. 

 No local mencionado, foi executado alargamento e 
aprofundamento da calha do curso d'água para dissipação de 
energia visando proteger os pilares laterais (margem direita) da 
ponte do Taquaral que fica à jusante.

 Há estudo de engenharia que embase esta reposta? 

 Não havia outras soluções alternativas? 
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Resposta - Ouvidoria da 

Prefeitura de Guaratinguetá

 Para revitalização das margens há possibilidade do plantio de 5 
mil árvores, considerando a extensão de 500 m (duas margens) 
de intervenção e 30 m de largura. Ocorre que o proprietário usa 
a área como pastagem e não autoriza o plantio. Seria 
interessante se o reclamante pudesse nos ajudar a conseguir o 
consentimento do proprietário.

 Há um Projeto de Recuperação da Área Degradada? 

 Por que a prefeitura de Guaratinguetá não torna toda a 
margem do ribeirão Guaratinguetá de Utilidade Pública? (Ex.: 
Baependi – MG)?

 Por que o desassoreamento prosseguiu mesmo sem 
consentimento do proprietário para recuperação das margens? 

 Salientamos que a associação de Amigos do Gomeral nunca foi 
informados desta  restrição a recuperação desta área
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A mercantilização do licenciamento 

ambiental como origem dos 
desastres ambientais

"Temos diversos processos , em andamento, de
licenciamento ambiental de mineração em áreas de
produção de água, por exemplo, na região metropolitana
de São Paulo em áreas de proteção de mananciais. A
pergunta que eu te faço leitor é muito simples, você quer
beber água ou minério? Enfim eu acredito que os estudos
precisam ser mais aprofundados, não dá para contar com
técnicos que apenas afirmam que mineração é utilidade
pública; ok é utilidade pública , mas do que eu abro mão
quando opto por certos tipos e locais de mineração? da
água? da minha casa? da minha saúde?“

Fonte: http://www.personalidadesustentavel.com/#!A-
mercantiliza%C3%A7%C3%A3o-do-licenciamento-ambiental-
como-origem-dos-desastres-
ambientais/c1ubx/5640c5680cf2708e001226a7
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Uso de glifosato no 

Programa Produtor 

de Água

Reclamações feitas no Grupo do CONAPAM

Fevereiro de 2016

Associação de Amigos do Gomeral relatou o uso 

de glifosato no manejo de reflorestamento 

realizado pela ONG Vale Verde. 1
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Desastre ambiental provocado 

pela VALE em Mariana e Vale 

do Rio Doce. 
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Art. 225. da Constituição Federal

Todos têm direito ao meio ambiente

ecologicamente equilibrado, bem de

uso comum do povo e essencial à

sadia qualidade de vida, impondo-se

ao Poder Público e à coletividade o

dever de defendê-lo e preservá-lo

para as presentes e futuras gerações.
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Obrigado! 
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